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MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 5588/2024/2

Sumário:  Abertura de procedimento concursal comum para um lugar de técnico superior (jurista), 
um lugar de técnico superior (arquitetura), um lugar de técnico superior (engenharia civil) 
e 15 lugares de assistentes operacionais (cantoneiro de limpeza)

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para preenchimento de postos 
de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, área funcional de Arquitetura, Engenharia 
Civil e Jurista e para a carreira/categoria de assistente operacional, na área de funcional de Can-
toneiro de Limpeza.

Faz-se público que, nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com 
o disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, por reunião do Executivo 
de 19 de fevereiro de 2024, se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente extrato no Diário da República, procedimento concursal com vista à constitui-
ção de vínculo de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, para:

1 — Para a ocupação de postos de trabalho correspondentes à carreira/categoria de técnico supe-
rior, nas áreas funcionais a seguir indicadas:

Referência A -Técnico Superior, área funcional de jurista (1 posto de trabalho)

Referência B -Técnico Superior, área funcional de arquitetura (1 posto de trabalho)

Referência C -Técnico Superior, área funcional de engenharia civil (1 posto de trabalho)

Referência D -Assistente Operacional, área funcional de cantoneiro de limpeza (15 postos de trabalho)

2 — Caracterização do posto de trabalho:

Referência A -Técnico Superior, área funcional de jurista (1 posto de trabalho)

Realiza estudos e outros trabalhos de natureza jurídica conducentes à definição e concretização das 
políticas do município; elabora pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, 
bem como normas e regulamentos internos; recolhe, trata e difunde legislação, jurisprudência, doutrina 
e outra informação necessária ao serviço em que está integrado; pode ser incumbido de coordenar 
e superintender na atividade de outros profissionais e, bem assim, de acompanhar processos judiciais.

Referência B -Técnico Superior, área funcional de arquitetura (1 posto de trabalho)

Conceção e projeção de conjuntos urbanos, edificações, obras públicas e objetos, prestando a devida 
assistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; elaboração de informações relati-
vas a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como 
sobre a qualidade e adequação de projetos para licenciamento de obras de construção civil ou de outras 
operações urbanísticas; colaboração na organização de processos de candidatura a financiamentos 
comunitários, da administração central ou outros; colaboração na definição das propostas de estratégia, 
de metodologia e de desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e arquitetónicas; coordenação 
e fiscalização na execução de obras. Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente 
nas áreas do planeamento do território, arquitetura paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia.

Referência C -Técnico Superior, área funcional de engenharia civil (1 posto de trabalho)

Elaboração de informação e pareceres de carácter técnico sobre processos e viabilidade de cons-
trução; conceção e realização de projetos de obras, tais como edifícios, reparando, organizando e supe-
rintendendo a sua construção manutenção e reparação; conceção de projetos de estrutura e fundações, 
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escavação e contenção periférica, redes interiores de água e esgotos, rede de incêndio e rede de gás; 
conceção e análise de projetos de arruamentos, drenagem de águas pluviais e de águas domésticas 
e abastecimento de águas relativos a operações de loteamentos urbanos; estudo, se necessário, do terreno 
e do local mais adequado para a construção da obra; execução dos cálculos, assegurando a residência 
e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atenção fatores como a natureza dos materiais de 
construção a utilizar, pressões de água, resistência aos ventos, a sismos e mudanças de temperatura; pre-
paração do programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos prosseguem; preparação, 
organização e superintendência dos trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes; 
fiscalização e direção técnica de obras; realização de vistorias técnicas; colaboração e participação em 
equipas multidisciplinares para elaboração de projetos para obras de complexa ou elevada importância 
técnica ou económica; conceção e realização de planos de obras, estabelecendo estimativas de custo 
e orçamentos, planos de trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e outros 
equipamentos necessários; preparação dos elementos necessários para lançamento de empreitadas 
nomeadamente elaboração do programa de concurso e caderno de encargos.

Referência D -Assistente operacional, área funcional de cantoneiro de limpeza (15 posto de trabalho)

Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem, 
das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas e assegura a limpeza 
e fiscalização nas zonas de paisagem protegida.

3 — Nível habilitacional:

Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, por referência à Classi-
ficação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, 
a que corresponde o grau de complexidade 3, conforme alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas:

Referência A — Licenciatura em Direito (CNAEF 380);

Referência B — Licenciatura em Arquitetura (CNAEF 581);

Referência C — Licenciatura em Engenharia Civil (CNAEF 582);

Referência D — Escolaridade Obrigatória, consoante a idade: 4.ª classe para os indivíduos nasci-
dos até 31 de dezembro de 1966; 6.º ano de escolaridade para os indivíduos entre 1 de janeiro de 1967 
e 31 de dezembro de 1980 e 9.º ano de escolaridade para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro 
de 1981 e o correspondente ao 12.º ano de escolaridade para os candidatos matriculados no 1.º ou 
2.º ciclo ou no 7.º ano de escolaridade, a partir de 01 de setembro de 2009, a que corresponde o grau de 
complexidade 1, conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Não há lugar, no presente procedimento concursal, à substituição do nível habilitacional exigido por 
formação adequada ou experiência profissional, a que corresponde o grau de complexidade 1, conforme 
alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

4 — Outros requisitos de admissão: Referências B e C — Título profissional válido para o exercício 
da profissão, nomeadamente a inscrição na respetiva ordem profissional, como membro efetivo.

5 — Publicação integral: Na Bolsa de Emprego Público (BEP) acessível em www.bep.gov.pt e no 
sítio da internet do Município de Vila do Conde.

20 de fevereiro de 2024. — O Presidente da Câmara, Vítor Costa, prof. doutor.
317389724


